
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, ns 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 45.990-000
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0oNTRAÍO DE PRESTAçÀO DE SERy,ÇOS No 048/2021pS-pMSS

Reí; DISPE/VSÁ DE L|C|TAçÁO No 044/2021pMSSDt

INSTRUMENTO CONTRATUAL QUE
CELEBRAM ENTRE S' O MUNICíPrc DE SOUTO
soÁREs E A EMPRESA VALE COMUNTCAçÀO
CRIATIVA LTDA.

l- CONIRAIÁNIES: O MUNICIPIO DE SOUTO SOARES, através daPREFEITURA MUNICIPAL DE
SOUIO SOARE§ Pessoa Jurídica de Direito Pttblico lnterno, com sede na Av. José Sampaio, n'08, Prédio,
Centro, nscrito no CNPJ/MF sob o rÍ13.922.554/0001- 98, doravante denomínaó CONTRATANTE e a
empresa VALE COMUNTCAçÃO CR\AT|VA LTDA, inscrita no CNPJ sob na 26.153.042/0001-56, com sede na
Rua Conego João Pedro Alves, no 219, Centro. Seabra, Bahia, CEP:46.900-000.

ll - REPRESENIÁNIES: Represerla o CONTRATANTE o Prefeito lvlunicipal, Sr. ANDRÉ LUIZ SAMPAIO
CAROOSO, brasileiro, casado, inscrito no CPf Cadastro de Pessoas Fislcas sob d n 916.397.195-04 e
portador do RG. n" 746013930/SSP-BA, residente e domiciliado na Rua Glória Sampaio, No 47, Centro, nesta
Cidade, e o representante legal da CONTRATADA o Sr. WILNEY JAKTAN BRASIL MARINHO, brasileiro,
maior, capaz, portador do CPF/MF 026.104.025-11 e R.G.1191679721 , residente e domiciliado na cidade de
Seabra/ Bahia.

lll - DA AI,JTORIZAÇAO DA Di SPENSÁ: O presente Contrato é celebrado em decorrêncÍa do Processo de
Dlspensa de Licitaçãmo 0 44/2021PMSSD| através do Processo Administrativo rfr 44/2021 da Secretaría
lv'lunicipal de Administração, que faz parte integrante e complementar deste Contrato, como se nele esÍlyesse
contido.

lV - FUNDANIENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condiçÕes nele contidas, pela Lei
8.666/93. e demais normas legais perlinentes.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 Constitui objeto desle contrato a contrataÇào de pessoa jurídica para prestação de se,.vlços de Gestáode
marca (Gestão de facebook e lnstagram, até 30 postagens mensais, planejamento de datas, posragens de
fotografias diárias, criação de conteúdo, criação de cards ar1e, agendamento de poslagens, gerenciamento de
postagens e edição de videos semanais.) de interesse da Secretaria de AdminÍstração Geral, deste Municipío.

CLÁUSULA SEGTJNDA - DA OBRIGAçAO OAS PÁRIES

2.1 Além das obrigaçÕes resu/lantes da obseNencia da Lei 8.666/93. são obrÍgações da CONTRATADA

I Prestar os servlços objeto deste contrato. observado as normas e exigências constanÍes &ocesso
Administrativo na 044/2021, Dispensa de Licitaçào n" 044/2021 a ele vinculado;
ll Comunicar imedialamente e por escrito a Administração Municipal, através da Fiscalizaçâglquer
anormalidade verificad, inclusive de ordem funcional. para que sejam adotadas as providências de
re g Lt I a rizaç ão ne Çessárias;
lll Atender com prontídão as reclamaçÕes por pafte do recebedor dos serviços, objeto do presente contrato.
lV lvlanter todas as condiçÕes de habilitação exigidas na dlspensa de licítação:

2.2 - Além das obrigaçÕes resu/lantes da observância da Lei 8.666/93. são obrigaçÕes da CONTRATANTE

I Cumprir todos os compromlssos financeiros assum/dos com a CONTRATADA;
ll Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no
cu mprime nto de ste Contrato.
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lll Notificar a CONTRATADA por escríto e com antecedência, sobre multas, penatidades e quaisquer
débitos de sua responsabilidade,.
lV Aplicar as sanções administtativas cantratuais perlinentes, em caso de inadimplemento.

CLAUSULA TERCETRA - FORMA DE EXECUçÃO OOS SERy,ÇOS

3.1 A contratada executará diariamente os serviços defínidos pela contratante, compreendendo em serylços nos
termos constantes no Processo Administrativo no 25/2021, que originou no Processo de Dispensa de Licitaçáo
no 025/2021. vinculado a este contrato.

CLAUSULA QUARTA - DO VALOR E CONDIÇOES DE PAGAMENTO

4.1. O valor global dos servlços ora contratados d7$e 15-000,00 (quinze mil reais), valor esÍefixo e
irreajustável, a serem pagos mediante realização dos servigos constanfes da proposta.

ITEM SERVtÇO VL, UNf
(R$)

a UANT : VL. TOTAL (Rfl ,i

01

Gestão de Fâcebook e lnstagrãm

Até 30 por!êgens mensais,

Planejamento de datàs,

Postagen5 de íotografia5 d árias,

Criâçào de conteúdo,

Criação de cards arte,

Agendámento de postàgens,

GeÍenciamento de postaBens

Edição de videos semanais

1 Rs 15.000,00

4.2. No valor pactuado estáo lnciusos lodos os tributos e, ou enÇargos soclals, resu/tanÍes da operação
adjudicatória concluída. inclusive despesas com fretes e outros.

4.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, a contar da efetiva entrega dos servlços mediante
apresentação da respectiva Nota Fiscal e medições.

4.4 - A Nota Fiscal/Fatura, deverá ser emitida pela licitante vencedora/contratada, obrigatoriamente com o
mesmo número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos e das proposúas de preços, bem como da
Nota de Empenho;

4.6. O pagamento só será efetuado após a comprovaçaa pelo contrato de que se encontra em día com suas
obrigações para com o slsÍerna de seguridade social, mediante apresentação das Ceftídões Negativas de
Débito para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, para com o FGfS e Cerlidão Negatíva de Debitos
Trabalhistas.

5 . DO PREÇO E DO REAJUSTE:

5.í .. Os preÇos deverão ser expressos êm reals e de conformidade com o edital, fixo e írreajustável

5.2 - Fica ressalyada a possibÍlidade de alteração dos preços, caso ocorra o desequilíbrio econômico financeiro
do Contrato, conforme disposto no Art. 65, alínea "d" da Lei 8.666/93.

CLAUSULA SEXIÁ - DO PRAZO

6.1. O prazo do contrato será até 31/07/2021, podendo ser prorrogado medíante acordo entre as parÍes e rlos
termos da Lei 8.666/93, observando o quanto estabelecido no art. 24, lV, da Lei n'8.666/93.

3.OOO,OO

4.5 * Em caso de devolução da Nota Fiscal/Fatura para correção, o prazo para pagamento passará a fluir apos
a sua reapresentação.
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cLÁusuLA SÉTIMA - REcuRso 2RçAMENTÁRto:

7.r.Ás despesas decorrentes da execução do ob|eb d presente contrato correrão a cargo da seguinte
dotaçáo orçamentária:

IJNIDADE ORçAMENTÁRIA: 02.02.01 - Secretaria Municipat de Administração Geral
PROJETO/ ATIVIDADE: 2008 - Desenvolvímento e llanut. Das AçÕes da Sec. De Administração cerat
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00.00 - Oulros SerytÇos de Terceiros - pessoa JurídÍca
FONTE: 00 - Recursos Ordinários
8 - CLÁUSULA OITAVA . DAS PENALIDADES

8.í * Nos termos do art. 86 da Lei n. 8.666/93, fica estipulado o percentual de 0,5%o (meio por cento) sobre o
valor inadimplido, a título de multa de mora, por dta de atrasa injLtstiíicada no fornecimento do objeto deste
pregão, até o limite de 1qyo (dez por cento) do valor empenhado.

8.2. Em caso de ínexecuçáo total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento de qualquer das
condlÇÔes avençadas, a contratada ficará sujeita às segulnfes penalidades nos termos do ai. 87 da Lei n.
8.666/93:

l- advertência;
ll - multa de 107io (dez por cento) do valor do contrato,
/// - suspensáo temporária de partícipar de licitação e impedimento de contratar com a Administraçào por
prazo não superior a 2 (dois) anos e,
lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

8.3. Quem convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar
ou apresentar documentação falsa exigida para o ceiame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, compoftar-se de modo inidôneo ou cometer
fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, DisÍnlo Federal ou Municípios pelo
prazo de atis (cinco) anos sern prejuizo das multas previstas em edital e no contrato e dademais
cominações legais.

8.4. As penalidades some/'rle poderao ser relevadas au atenuadas pela autoridade competente aplicando se o
Princípio cla Proporcionalidade em razão de circunstâncias fundamentados em fatos reais e comprovados,
desde que formuladas por escrito e no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis da data em que for ofíciada a
pretensão da AdminÍstração no sentido da aplicação da pena.

8.5 - As multas de que trata este capitulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárías em conta corrente em
agência bancária devidamente credencíada pelo município no prazo máximo de 05 (cínco) a contar da data da
notificação, ou quando for o caso, cobrada judicialmente.

8.6 - As multas de que trata este capítulo, serão descontadas do pagamento eventualmente devido pela
AdministraÇão ou na impossíbilidade de ser feito o desconto, recolhida pela adjudicatáría em conta corrente em
agência bancária devidamente credenciada pelo mLtnicípia no prazo mâximo de 05 (cinco) dÍas a contar da
notifícação, ou quando Íor o caso, cobrado judicialmente

,LÁUSULA NoNA . DA REsc,SÁo ??NTRATUAL

9.r - A resclsão contratual poderá ser dêterminada por ato unilateral e escrlto da Admínistraçào, nos casos
enumerados nos rncisos I, Xll e XVll do arl. 78 da Lei Federal no 8.666/93:

çLÁUSULA DÉàIMA . DA PUBLI2AÇÃ?

10.1. Dentro do prazo legal, contado de sua assmatura, o CONTRATANTE providenciará a publicação de
resumo deste Contrato na imprensa ofícial do municÍpio.



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, ns 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000
CN PJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: lO7 51 3339 -2L5O / 2L28

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA . DA VIGÊNCIA

11 .1. O presente Contrato vigo rará do dia 05/A3/2021 a 31 /07/2021 , podendo ser rescíndido mediante termo de
resclsão, acordado entre as paúes ou coníorme cláusula nona deste contrato.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAçAO DO CONTRATO:
A prestação de servlgos deste contrato será fiscalizada por servidor designado por esta Administração
llunicipal, através de poiaría publicada no Diário Oficial do l,'lunicipto.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DO FORO

12.1. Fica eleito o Foro desta Comarca para dirimir questões o,undas deste Contrato

E por estarem de acordo, lavroa se o presente termo, em A @uas) vias de ígual teor e forma, as quais foram
lida e assinadas pelas?artes contratantes, na presença de duas testemunhas.

SOUIO SOARES-BA, 05 de Março de 2021 .

-*A,{ U-^",ã 3^"fó eê&ut0
ANDRE LUIZ SAMPAIO CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante

VA c UNICACAO CRIATIVA LTDA

feslemúnhas

R ( zzt?7t-rts)

cN PJ 26.1 53.042/0001 -56
REP. WILNEY JAKTAN BRASIL MARINHO
Contratada

Y, yt.W


